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Procurador do Estado: Dr. Gustavo Tavares Monteiro
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Promotor: Dr. Nadilson Portilho Gomes
Procurador de Justiça: Dr. Estevam Alves Sampaio Filho
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPLANTAÇÃO DE UTI - DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE - SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. PRESENTES
OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA DE URGÊNCIA- ARTIGO 273 DO CPC.
ASTREINTE CONTRA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. MULTA DIÁRIA NA PESSOA DO
GESTOR. IMPOSSIBILIDADE - FIXAÇÃO DE LIMITE.
1. Deferida tutela antecipada pelo juízo a quo, para que o agravante implante UTI, no Município de Capanema,
e, enquanto isso, tome providências para disponibilização de leitos em UTI de outro hospital e custeie
internações, se necessário, em hospitais particulares, bem como todas as despesas pertinentes;
2. O Estado do Pará desapropriou o hospital que possuía UTI com a promessa de que seria construído um
Hospital Regional no município, porém não realizou a obra;
3. Os entes estatais são solidariamente responsáveis pelo atendimento do direito fundamental à saúde. Logo o
Estado, o Município e a União são legitimados passivos solidários, conforme determina o texto constitucional,
sendo dever do Poder Público a garantia à saúde pública;
4. A imprescindibilidade de licitação e organização orçamentária não obstam o cumprimento da decisão, que
não impõe o cumprimento sem tais procedimentos. Já transcorreu tempo suficiente para que o procedimento
licitatório fosse realizado e para que a previsão orçamentária fosse cumprida de maneira legal;
5. Revela-se possível ao Poder Judiciário determinar, ainda que excepcionalmente, em especial nas hipóteses
de políticas públicas definidas constitucionalmente, a prática dessas políticas aos órgãos estatais inadimplentes,
tendo em vista que esta falha poderá implicar na eficácia e na integridade de direitos tutelados pela
Constituição Federal/88, como ocorre in casu;
6. Presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada a teor do artigo 273 do CPC, mostra-
se escorreita a decisão de primeiro grau que a deferiu.
7. Aplicação de astreinte contra a Fazenda Pública é matéria não defesa na legislação, bem ainda reconhecida
pela jurisprudência pátria;
8. Fixação de multa diária na pessoa do gestor público não se mostra possível, pois a responsabilidade civil dos
gestores da Administração Pública é subsidiária. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte Estadual. Fixação
de limite às multas com o fim de evitar apenação desmensurada ao agravante;
9. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público,
à unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento e dar parcial provimento, apenas para
determinar que a multa diária deva ser de responsabilidade do ente federativo e não do
gestor, bem ainda impor limite ao patamar estabelecido a título de astreintes, nos termos da
fundamentação.
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 19 de fevereiro de
2018. Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima
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Pinheiro. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran, tendo como
segundo julgador o Exmo. Des. Roberto Gonçalves de Moura e como terceira julgadora, a
Exma. Desa. Ezilda Pastana Mutran.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora

RELATÓRIO

A EXMA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo
ESTADO DO PARÁ, contra decisão do MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Capanema (fls. 290-291) que, nos autos da Ação Civil Pública
(proc. nº 0001084-11.2015.8.14.0013) concedeu tutela antecipada para que o Estado do Pará
e o Município de Capanema, no prazo de 90 dias, coloquem UTI (Unidade de Tratamento
Intensivo) em funcionamento no Município de Capanema e, enquanto não estiver em
funcionamento, internem os pacientes em rede privada autorizadas para funcionamento por
meio de TFD ou recursos próprios, custeando todas as despesas com transporte, alimentação
e hospedagem dos pacientes, inclusive acompanhantes sob pena de multa diária de R$
1.000,00 na pessoa do Secretário de Saúde do Estado do Pará e do Prefeito do Município de
Capanema, sem prejuízo de responsabilização cível e criminal pelos óbitos verificados por
falta de disponibilização de serviços de UTI.
Consta das razões (fls.2-28), que o agravado ajuizou a ação em epígrafe alegando que o
Município de Capanema não dispõe de leitos de UTI que possam ser utilizados pelo SUS.
Aduz que a decisão atacada não observa as providências adotadas pelo Estado do Pará
acerca do credenciamento do Hospital Saúde Center no SUS, bem como, interfere na
execução das políticas públicas de saúde.
Suscita a incompetência absoluta do juízo prolator da decisão atacada, arguindo que o Juízo
da 2ª Vara Cível da Comarca de Capanema não é competente para julgar feitos da Fazenda e
sim o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Capanema, conforme dispõe o Código
Judiciário do Estado do Pará e a Lei Estadual nº5.008/81.
Argui a impossibilidade de aplicar multa diária na pessoa do Representante Legal da
Fazenda Pública Estadual e contra o Poder Público. Afirma que os pressupostos para a
concessão da tutela antecipada não restam preenchidos e que o periculum in mora inverso
está demonstrado em favor da Administração Pública em razão da determinação de
implantação de leito de UTI em Capanema em exíguo lapso temporal.
Requer que seja concedido o efeito suspensivo e, ao fim, o provimento do agravo.
Junta documentos às fls. 8-315.
Efeito suspensivo parcialmente concedido, apenas quanto à aplicação de multa na pessoa do
gestor (fls. 318-319).
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Embargos de declaração, opostos pelo Estado do Pará, às fls. 323-326, parcialmente
acolhidos com análise da competência da Justiça Estadual para julgar o feito (fls. 369-370).
Agravo regimental interposto pelo Estado do Pará (fls. 372-385) não conhecido (fls. 386-
387).
Contrarrazões ao agravo de instrumento (fls. 328-347).
O Ministério Público, nesta instância, deixa de se manifestar, alegando ausência de interesse
público que justifique sua intervenção (fls. 393-395).
É o relatório.

VOTO

A EXMA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):

Aplicação das normas processuais

A decisão recorrida foi publicada antes de 18 de março de 2016, data que entrou em vigor o
CPC/2015. Nessas circunstâncias, o presente julgamento deve respeitar os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência do CPC/1973, bem como
observar as normas aplicáveis aos recursos previstas no antigo Código de Processo Civil.

Preliminar de incompetência da Justiça Estadual e do Juízo a quo

Ressalto que as incompetências arguidas já foram analisadas junto com o pedido de efeito
suspensivo, com integração da decisão pelos embargos de declaração, conforme consta às
fls. 318-319 e 369-370 dos presentes autos, pelo que não se mostra necessária nova análise
sobre a matéria.
Desse modo, julgo prejudicadas as preliminares.

Mérito

O presente recurso visa à reforma da decisão interlocutória que deferiu o pedido de tutela
antecipada, determinando, ao Estado e ao Município de Capanema, que coloquem em
funcionamento Unidade de Tratamento Intensivo-UTI, no prazo de 90 (noventa) dias, e,
enquanto isso, internem os pacientes em rede privada por meio de TFD ou recursos próprios,
custeando todas as despesas sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) na pessoa
dos gestores. Determinou, ainda, que os referidos entes procedam a tomada de providências
de suas competências para autorizar o funcionamento da UTI do Hospital Saúde Center, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$500,00
(quinhentos reais) também na pessoa dos gestores.
O agravante sustenta que não há possibilidade de construção e implantação de leitos de UTI
no prazo de 90 (noventa) dias diante da vinculação da Administração às normas
orçamentárias e de licitação. Reclama, ainda, que o Estado não pode ser obrigado a custear
diretamente os leitos de UTI do Hospital Saúde Center, pois o Município de Capanema
recebe verbas
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federais para a realização de políticas públicas de média e alta complexidade, em específico
a implantação de UTI, cabendo ao Estado apenas arcar com eventual diferença.
Consigno, por oportuno, que o cerne do agravo de instrumento é a análise do acerto ou não
do decisum monocrático que deferiu a liminar requerida pelo Agravado nos autos da Ação
Civil de Obrigação de Fazer. Não cabendo, portanto, neste recurso, adentrar no mérito da
ação principal, julgamento esse reservado ao juízo natural do feito.
Segundo o art. 273 do referido ordenamento, o juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar total ou parcialmente, os efeitos da tutela, desde que exista prova inequívoca e
verossimilhança das alegações, além disso, haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação.
A petição inicial da Ação Civil Pública, fls. 8/30, noticia que o Estado do Pará desapropriou
o Hospital São Joaquim com a promessa de criar um Hospital Regional no município de
Capanema, o que não ocorreu, com isso a população do município ficou desatendida de
serviço de Unidade de Tratamento Intensivo, pois o único hospital que possui UTI, Saúde
Center Hospital e Maternidade S/C Ltda., não é credenciada pelo SUS, atendendo, de forma
eventual casos de UTI, porque não recebe por esse serviço.
Às fls. 304/305, As Resoluções de nº 42 e 44, ambas de 25/3/2014, exarada pela Comissão
de Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB–SUS-PA, resolvem
pela aprovação de habilitação de 6 (seis) leitos de UTI Adulto, tipo II, do Saúde Center
Hospital e Maternidade, no Município de Capanema. O impacto financeiro decorrente dessa
habilitação ficou sob a responsabilidade do Ministério da Saúde.
Ficando aprovado, também, que a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema utilize
recursos do teto MAC (Média e Alta Complexidade), até o limite de R$102.924,80 (cento e
dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), para custeio dos leitos, até
que ocorra a habilitação com o respectivo impacto financeiro por parte do Ministério da
Saúde, sendo que a diferença entre o valor produzido e o disponibilizado deve ser custeado
pela Secretaria de Estado de Saúde Pública do Estado do Pará – SESPA.
Nesse contexto, é certo que o Estado, ora agravante, é, juntamente com o Município,
responsável pelo funcionamento dos leitos de UTI disponibilizados no Hospital Saúde
Center. Do mesmo modo, é responsável pela implantação de hospital público para atender à
população do município, conforme se comprometeu ao desativar o hospital São Joaquim.
Entendo pela possibilidade de concessão de medida de urgência contra o Poder Público em
casos envolvendo risco à saúde e à vida, bens juridicamente tutelados na própria
Constituição da República.
De acordo com o eminente processualista Humberto Theodoro Junior, a concessão de
medidas liminares ocorrerá quando preenchido os requisitos legais:

Os requisitos para alcançar-se uma providência de natureza cautelar são, basicamente, dois:
I – Um dano potencial, um risco que corre o processo principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela
parte, em razão do periculum in mora, risco esse que deve ser objetivamente apurável;
II- A plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretenda a segurança, ou
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seja, o fumus boni iuris (in Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 14ª ed., Forense, pág. 367).

No mesmo sentido, sustenta NELSON NERY JUNIOR:
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a existência da plausibilidade
do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum
in mora), caso se tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim, a cautela visa assegurar a eficácia do
processo de conhecimento ou do processo de execução (in Código de Processo Civil Comentado, RT, 3ª ed.,
p.910).

Entendo configurados os requisitos para o deferimento da tutela antecipada, diante das
provas das alegações contidas nos autos, bem, ainda do risco da demora evidente no caso.
Explico.
Comprovada a imprescindibilidade da população ser atendida em sua necessidade de
tratamento intensivo, tenho que a sua negativa implica em ofensa ao direito social à saúde,
garantido constitucionalmente. Não se pode olvidar que há um bem maior que é a vida, o
qual deve sempre preponderar sobre os demais direitos assegurados no texto constitucional.
Entre os dois valores em jogo, o direito à saúde e à vida e o direito do ente público de bem
gerir as verbas públicas, sob qualquer ótica, deve prevalecer o primeiro.
É dever do Estado primar pela garantia dos direitos fundamentais relativos à integridade
física e proteção da sociedade. Não há que se falar em impossibilidade de previsão
orçamentária ou de procedimento licitatório, haja vista a decisão não impor que a
implantação da UTI seja feita sem tais procedimentos. Ademais, já é transcorrido tempo
suficiente para que o procedimento licitatório fosse realizado e para que a previsão
orçamentária fosse cumprida de maneira legal, sendo incluída na LOA (lei orçamentária
anual) e na LDO (lei de diretrizes orçamentárias).
Consigno que não desconheço e me sensibilizo com os graves e agudos problemas
financeiros por que passam os Entes Federativos. São, porém, atribuições afetas à esfera da
Administração Pública, em específico aos referidos entes, a tarefa executiva de administrar e
gerir os recursos públicos, bem como, a responsabilidade de implementação de políticas
públicas e direcionar recursos financeiros, com o fim de proporcionar à sociedade serviços
de qualidade mantenedores de condições apropriadas de sobrevivência em todas as áreas.
É firme e atual a orientação do Supremo Tribunal Federal sobre o direito à saúde ser dever
do Estado lato sensu considerado; devendo, pois, ser garantido, indistintamente por todos os
entes da federação, com fulcro nos artigos 6º, 23, II e 196, da Constituição Federal,
independentemente de previsão do fornecimento do insumo pleiteado junto ao SUS ou
mesmo qualquer acordo firmado entre os entes federativos.
Senão vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE. AUSÊNCIA DE QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, III, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. (...) 4. In
casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: APELAÇÃO CÍVEL. SAÚDE PÚBLICA. FORNECI-
MENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS. DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO – ART. 196, CF.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE A
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UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. 1) O Estado do Rio Grande do Sul é parte legítima para figurar no polo
passivo de demanda em que alguém pleiteia o fornecimento de fraldas geriátricas, uma vez que há obrigação
solidária entre a União, Estados e Municípios. 2) Os serviços de saúde são de relevância pública e de
responsabilidade do Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a
própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º; 6º e 196 da Constituição Federal. É direito do cidadão exigir e dever
do Estado (lato sensu) fornecer medicamentos e tratamentos indispensáveis à sobrevivência, quando o cidadão
não puder prover o sustento próprio sem privações. Presença do interesse de agir pela urgência do tratamento
pleiteado. 3) Redução da verba honorária, em atenção à complexidade da causa e à qualidade do ente
sucumbente. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (fl. 139). 5. Agravo regimental a
que se nega provimento. (RE 724292 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
09/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013 PUBLIC 26-04-2013)

Sobre o tema, transcrevo parte do voto do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal
Federal, no qual aborda o direito à saúde, afirmando ser fundamental, inviolável,
indisponível, impostergável, garantido constitucionalmente, e que, por tais motivos, deve
prevalecer aos interesses secundários do Estado. (STF, RE-AgR nº. 271.286-8/RS, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ 24.11.2000).
... reclamam-se do Estado (gênero) as atividades que lhe são precípuas, no campo da educação, da saúde e da
segurança pública, cobertos, em si, em termos de receita, pelos próprios impostos pagos pelos cidadãos. É hora
de atentar-se para o objetivo maior do próprio Estado, ou seja, proporcionar vida gregária segura e com o
mínimo de conforto suficiente a atender ao valor maior à preservação da dignidade do homem. Grifei (STF,
AI-AgR nº. 238.328-0/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 18.02.2000).

É certo que as políticas públicas, ainda que a princípio sejam autonomamente definidas
pelos Poderes Legislativo e Executivo, devem necessariamente ser elaboradas em
atendimento aos fins definidos pelo ordenamento jurídico, tendo como objetivo máximo a
concretização dos direitos fundamentais.
No ponto, bem pertinente é a citação do seguinte precedente do STF sobre o tema:
DESCUMPRIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DEFINIDAS EM SEDE CONSTITUCIONAL:
HIPÓTESE LEGITIMADORA DE INTERVENÇÃO JURISDICIONAL. - O Poder Público - quando se
abstém de cumprir, total ou parcialmente, o dever de implementar políticas públicas definidas no próprio texto
constitucional - transgride, com esse comportamento negativo, a própria integridade da Lei Fundamental,
estimulando, no âmbito do Estado, o preocupante fenômeno da erosão da consciência constitucional (...) - A
inércia estatal em adimplir as imposições constitucionais traduz inaceitável gesto de desprezo pela autoridade
da Constituição e configura, por isso mesmo, comportamento que deve ser evitado. É que nada se revela mais
nocivo, perigoso e ilegítimo do que elaborar uma Constituição, sem a vontade de fazê-la cumprir
integralmente, ou, então, de apenas executá-la com o propósito subalterno de torná-la aplicável somente nos
pontos que se mostrarem ajustados à conveniência e aos desígnios dos governantes, em detrimento dos
interesses maiores dos cidadãos. - A intervenção do Poder Judiciário, em tema de implementação de políticas
governamentais previstas e determinadas no texto constitucional, notadamente na área da educação infantil
(RTJ 199/1219-1220), objetiva neutralizar os efeitos lesivos e perversos, que, provocados pela omissão estatal,
nada mais traduzem senão inaceitável insulto a direitos básicos que a própria Constituição da República
assegura à generalidade das pessoas.
(...)
- A destinação de recursos públicos, sempre tão dramaticamente escassos, faz instaurar situações de conflito,
quer com a execução de políticas públicas definidas no texto constitucional, quer, também, com a própria
implementação de direitos sociais
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assegurados pela Constituição da República, daí resultando contextos de antagonismo que impõem, ao Estado,
o encargo de superá-los mediante opções por determinados valores, em detrimento de outros igualmente
relevantes, compelindo, o Poder Público, em
face dessa relação dilemática, causada pela insuficiência de disponibilidade financeira e orçamentária, a
proceder a verdadeiras escolhas trágicas, em decisão governamental cujo parâmetro, fundado na dignidade da
pessoa humana, deverá ter em perspectiva a intangibilidade do mínimo existencial, em ordem a conferir real
efetividade às normas programáticas positivadas na própria Lei Fundamental. Magistério da doutrina. - A
cláusula da reserva do possível - que não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de fraudar,
de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria Constituição - encontra
insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa, no contexto de nosso
ordenamento positivo, emanação direta do postulado da essencial dignidade da pessoa humana. Doutrina.
Precedentes. - A noção de mínimo existencial, que resulta, por implicitude, de determinados preceitos
constitucionais (CF, art. 1º, III, e art. 3º, III), compreende um complexo de prerrogativas cuja concretização
revela-se capaz de garantir condições adequadas de existência digna, em ordem a assegurar, à pessoa, acesso
efetivo ao direito geral de liberdade e, também, a prestações positivas originárias do Estado, viabilizadoras da
plena fruição de direitos sociais básicos, tais como o direito à educação, o direito à proteção integral da criança
e do adolescente, o direito à saúde, o direito à assistência social, o direito à moradia, o direito à alimentação e o
direito à segurança. Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, de 1948 (Artigo XXV). A
PROIBIÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL COMO OBSTÁCULO CONSTITUCIONAL À FRUSTRAÇÃO
E AO INADIMPLEMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE DIREITOS PRESTACIONAIS. - O princípio da
proibição do retrocesso impede, em tema de direitos fundamentais de caráter social, que sejam desconstituídas
as conquistas já alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele vive. - A cláusula que veda o
retrocesso em matéria de direitos a prestações positivas do Estado (como o direito à educação, o direito à saúde
ou o direito à segurança pública, v.g.) traduz, no processo de efetivação desses direitos fundamentais
individuais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretização de tais prerrogativas, uma vez atingidos,
venham a ser ulteriormente reduzidos ou suprimidos pelo Estado. Doutrina. Em conseqüência desse princípio,
o Estado, após haver reconhecido os direitos prestacionais, assume o dever não só de torná-los efetivos, mas,
também, se obriga, sob pena de transgressão ao texto constitucional, a preservá-los, abstendo-se de frustrar –
mediante supressão total ou parcial - os direitos sociais já concretizados. LEGITIMIDADE JURÍDICA DA
IMPOSIÇÃO, AO PODER PÚBLICO, DAS ASTREINTES. - Inexiste obstáculo jurídicoprocessual à
utilização, contra entidades de direito público, da multa cominatória prevista no § 5º do art. 461 do CPC. A
astreinte - que se reveste de função coercitiva - tem por finalidade específica compelir, legitimamente, o
devedor, mesmo que se cuide do Poder Público, a cumprir o preceito, tal como definido no ato sentencial.
Doutrina. Jurisprudência. (ARE 639337 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado
em 23/08/2011, DJe-177 DIVULG 14-09-2011 PUBLIC 15-09-2011 EMENT VOL-02587-01 PP-00125)

Nessa esteira, colaciono, ainda, precedente desta Egrégia Corte Estadual:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRATAMENTO DE SAÚDE.
INTERNAÇÃO EM HOSPITAL COM UTI E SUPORTE DE HEMODIÁLISE. ALEGAÇÃO DE PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. AFASTADA.TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
REQUISITOS DEMONSTRADOS. FIXAÇÃO DE MULTA. OBJETIVO DE COERÇÃO. VALOR
ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  I- Preliminar: não ocorre a falta de interesse de
agir pela perda superveniente do objeto da ação em razão da internação do agravado em leito com UTI de
hemodiálise, pois foi deferido em sede de liminar, o que pode ser revogado a qualquer momento, sendo
necessário o julgamento de mérito para reconhecimento definitivo do direito da parte.  II- O direito à saúde se
encontra dentro do Título de Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição Federal, deve ter
implementação irrestrita e imediata (art. 5º, § 1º, CF/88 ).  III- Os pressupostos para a concessão da tutela
antecipada foram satisfatoriamente preenchidos diante da necessidade de internação do ora agravado em UTI
com suporte de hemodiálise ou contratação de leito em rede privada, uma vez que comprovou seu estado frágil
de saúde e o risco á vida. Bem como, o perigo de dano pois a ausência do tratamento poderia acarretar no
agravamento da doença do paciente.  IV- O valor da multa fixado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
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reais) é adequado, em razão do seu objetivo que é a coerção.  V- Recurso conhecido e improvido.
(2017.04036727-86, 180.642, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2017-09-18, Publicado em 2017-09-21)

 REEXAME NECESSÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS. O AUTOR É PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA, NÃO
POSSUINDO CONDIÇÕES FINANCEIRAS CAPAZ DE ARCAR COM A COMPRA DE
MEDICAMENTOS. SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. É POSSÍVEL AO JULGADOR
DECIDIR A LIDE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, PRIVILEGIANDO OS PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU
MERAMENTE PROTELATÓRIAS. NÃO OBSERVO QUALQUER ABUSIVIDADE NA APLICAÇÃO DA
MULTA, JÁ QUE É CABÍVEL A APLICAÇÃO DA MESMA EM DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA,
SENDO POSSÍVEL O PAGAMENTO DE ASTREINTES, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA
ORDEM JUDICIAL. MULTA DIÁRIAEXCESSIVA DEVENDO SER REDUZIDA PARA R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) ATÉ O LIMITE DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(2017.03242188-25, 178.662, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, Julgado em 2016-12-19, Publicado em 2017-08-01)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINAR
DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - MINISTÉRIO PÚBLICO
- DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REFUTADA.
DIREITO A SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRECEDENTES STF E TJPA. ALEGAÇÕES
DE RESERVA DO POSSIVEL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À SAUDE SOB O PRISMA DA
UNIVERSALIDADE. REJEITADAS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À
SAÚDE DO AUTOR. DIREITO Á SAUDE CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. DECISÃO
ACERTADA. ASTREINTES FIXADAS EM VALOR RAZOÁVEL. RECURSO CONHECIDO, PORÉM,
NEGADO PROVIMENTO.
(2017.03174002-10, 178.534, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-07-17, Publicado em 2017-07-27)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIEDADE NA OBRIGAÇÃO DE
ASSEGURAR O DIREITO DE TODOS À SAÚDE - DIREITO PROTEGIDO PELA CARTA MAGNA -
AGRAVO IMPROVIDO. I  A Tutela Antecipada deve ser concedida em casos especiais, principalmente
quando se discute direito à vida e à dignidade da pessoa humana, preceitos constitucionais fundamentais, art.
196 e 198 CF, constatando-se a verossimilhança das razões da postulação e verificando-se a possível
ocorrência de dano iminente e irreparável ao cidadão, em virtude do retardamento da prestação jurisdicional,
torna-se dever do Município autorizá-lo tendo em vista o inalienável direito protegido pela Carta Magna.
Desse modo a discussão em relação à competência para a execução de programas de saúde e de distribuição de
medicamentos não pode sobrepor ao direito à saúde, assegurado pelo art. 196 da Constituição da República,
que obriga todas as esferas de Governo a atuarem de forma solidária. II- À unanimidade, nos termos do voto
do Desembargador Relator, recurso de agravo de instrumento improvido. (201330131016, 122676, Rel.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
29/07/2013, Publicado em 05/08/2013)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFENSORIA
PÚBLICA. CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA MASCULINO. TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA PELO JUIZO DE 1º GRAU PARA DETERMINAR QUE A FASEPA EXECUTE NO PRAZO
DE QUINZE DIAS A TOTAL HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO DA
UNIDADE, BEM COMO A LIMPEZA DA CAIXA D?ÁGUA COM APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE
POTABILIDADE. NEGAÇÃO DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO MONOCRATICA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1 - A total higienização e limpeza
dos ambientes internos e externos, a desratização e desinsetização de todos os ambientes da unidade e, a
limpeza completa da caixa d'água localizada no pátio de entrada da unidade CIAM/SIDERAL, com a
apresentação de laudo de potabilidade, são medidas urgentes e excepcionais que visam a dignidade da Pessoa
Humana e o exercício dos Direitos Sociais e Individuais. 2 - A doutrina e a jurisprudência firmaram
entendimento no
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sentido de que cabe ao Judiciário interferir nas prioridades do Executivo com relação à realização de obras e
destinação do dinheiro público, quando haja infração aos direitos e garantias constitucionais do cidadão. Nesta
hipótese não se pode falar em ofensa ao princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), mas efetividade dos
direitos fundamentais. 3 - Apesar de a audiência prévia ser medida necessária para o caso de concessão de
liminar no bojo de ação civil pública, nos termos do art. 2º, da Lei nº 8.437/92, é possível que, em situações
excepcionais, haja o deferimento da medida anteriormente à prévia oitiva da pessoa jurídica de direito público,
como é o caso dos autos. 4 - Recurso conhecido e improvido.  (TJPA, 2016.03468730-30, 163.647, Rel.
NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-08-
25, Publicado em 2016-08-29). (grifos nossos).

Em que pesem a supremacia do interesse público sobre o particular, bem como da
necessidade de dotação orçamentária, entendo que essas questões, por si só, não afastam o
cumprimento das obrigações constitucionais, dentre as quais, salvaguardar a vida de todo e
qualquer ser humano, dando-lhe dignidade. Por isso, entendo pela possibilidade de
concessão de medida de urgência contra o Poder Público em casos envolvendo risco à saúde
e à vida, bens juridicamente tutelados na própria Constituição da República conforme
explanado alhures.
Nesse passo, na análise das razões e dos documentos carreados nos autos, entendo que a
manutenção da concessão da liminar requerida nos autos da Ação Civil Pública é medida
que se impõe.

Da fixação de multa
A determinação de obrigação de fazer sob pena de multa é conduta prevista em lei, não
restando patente nos autos que a autoridade judicante tenha atuado de modo abusivo.
Nesse sentido, é o julgado proferido pela Primeira Turma do STF:
Agravo regimental no agravo de instrumento. Processual civil e constitucional. Multa. Imposição contra o
Poder Público. Possibilidade. Violação do princípio da separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1.
Esta Corte já firmou a orientação de que é possível a imposição de multa diária contra o Poder Público quando
esse descumprir obrigação a ele imposta por força de decisão judicial. 2. Não há falar em ofensa ao princípio
da separação dos poderes quando o Poder Judiciário desempenha regularmente a função jurisdicional. 3.
Agravo regimental não provido.(AI 732188 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em 12/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-150 DIVULG 31-07-2012 PUBLIC 01-08-2012).

Assim entende o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AOS ARTS. 461 E 461-A DO CPC NÃO
CONFIGURADA. TDAS. LANÇAMENTO. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu a possibilidade de fixação de multa
diária para compelir o Incra à expedição de TDAs. 2. Conforme a jurisprudência do STJ, é cabível a
cominação de astreintes contra a Fazenda Pública como meio executivo para cumprimento de obrigação de
fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC ), consubstanciada, in casu, no lançamento de TDAs. 3.
Agravo Regimental não provido. STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AgRg no AREsp 595272 GO 2014/0258340-9 (STJ) Data de publicação: 06/04/2015.

Sobre a responsabilização pessoal do agente público, em caso de descumprimento de ordem
judicial, deve-se atentar ao que dispõe o art. 37, § 6º, da Constituição Federal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Considerando, portanto, que a responsabilidade civil dos gestores da Administração Pública
é subsidiária, inexiste fundamento legal para responsabilizá-los, que sequer figuraram como
parte na relação processual em que foi imposta a cominação, sob pena de violação do direito
constitucional da ampla defesa.
Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA NO ART. 461, §§ 4º E 5º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE
REDIRECIONAMENTO AO GESTOR PÚBLICO POR NÃO SER PARTE NO FEITO. 1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juiz, de ofício ou a
requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor (astreintes), mesmo contra a Fazenda
Pública.  2. Não é possível, contudo, a extensão ao agente político de sanção coercitiva aplicada à Fazenda
Pública em decorrência da sua não participação efetiva no processo. Entendimento contrário acabaria por
violar os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido. (Processo AgRg no
AREsp 196946 / SE Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA
TURMA Data do Julgamento 02/05/2013 - grifei).

Do mesmo modo é o entendimento firmado neste Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO
DO PARÁ. AFASTADA. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO MÉDICO E
MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO PACIENTE. CONDENAÇÃO EM MULTA PESSOAL
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. INCIDÊNCIA SOBRE A FIGURA PESSOAL DO GESTOR
AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO,
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. À UNANIMIDADE. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015,
tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos
insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão apelada. PRELIMINAR 2.
Ilegitimidade Passiva do Estado. A saúde é responsabilidade do Estado que, em seu sentido amplo,
compreende todos entes federados (União, Estado e Municípios, além do Distrito Federal), não havendo falar
em fatiamento de atribuições quando se trata da prestação dessa garantia constitucional. MÉRITO 3. O direito
à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a
Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes
federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou
por intermédio de terceiros. 4. Impende assinalar a existência de expressa disposição constitucional sobre o
dever de participação dos entes federados no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art.
198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF. 5. Multa diária em caso de descumprimento. Aplicação tão
somente à pessoa jurídica responsável pelo cumprimento da ordem, no caso o Estado do Pará.  6. Apelação
conhecida e provida parcialmente. Em reexame necessário, sentença reformada parcialmente. Decisão
Unânime.
(TJPA, 2017.01669107-24, 174.202, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-03, Publicado em 2017-04-28). (grifos nossos).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
OMISSÃO RECONHECIDA. MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. NÃO CABIMENTO DAS ASTREINTES NA PESSOA DO GESTOR PÚBLICO, NO CASO, O
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ. MULTA PERMANECE EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO A UNANIMIDADE. 1 - De fato ao analisar as
razões recursais do agravo de instrumento interposto e a decisão de mérito proferida pela Desa. MARNEIDE
TRINDADE P. MERABET, verifico que a então relatora deixou de se manifestar acerca do acerto ou não da
decisão interlocutória atacada no ponto concernente à aplicação de multa diária na pessoa do gestor, no caso, o
Governador do Estado do Pará. Desse modo, configurada a omissão apontada. 2 - Manutenção das astreintes
em face da fazenda pública estadual, com o fim de garantir efetividade ao provimento jurisdicional.
(TJPA, 2017.01145818-43, 172.131, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-24). (grifos nossos).

DECISÃO MONOCRÁTICA: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Superintendência do Sistema
Penitenciário do Estado do Pará  SUSIPE, em irresignação à decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paragominas de deferir o pedido de antecipação de tutela elaborado no caderno processual da ação
de obrigação de fazer c/c indenização por danos estéticos por Ednaldo Furtado Pantoja. Nas razões recursais
(fls. 02 a 24), narra a agravante que o agravado é interno custodiado no Centro de Recuperação de
Paragominas, portador de pseudoartrose no membro superior esquerdo e que, ao acionar a jurisdição, foi
determinado a seu favor que aquela e o Estado do Pará fornecessem o tratamento médico específico, inclusive,
se necessário, a realização de cirurgia, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 até o
limite de R$50.000,00. (...) Agora, quanto à aplicação de multa diária, não obstante os tribunais pátrios não
vislumbrem óbice algum quando voltada ao  Poder Público  considerando a finalidade de forçá-lo ao
adimplemento, dentro do prazo estipulado, da obrigação de fazer , entendem que aquela não pode incidir sobre
o patrimônio pessoal do seu agente; afinal, este nem mesmo integra a lide. (...) Assim sendo, razão assiste à
agravante no que diz respeito às astreintes não poderem recair sobre o patrimônio pessoal do representante do
Poder Público. À vista do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, concedo parcial provimento ao presente
recurso, no sentido de modificar a decisão agravada tão somente para não incidir sobre os bens próprios do
gestor público a multa aplicada para compelir a agravante ao seu cumprimento. Publique-se e intime-se a
Defensoria Pública pessoalmente. Comunique-se ao juízo de primeiro grau.
(TJPA, 2013.04210008-68, Não Informado, Rel. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR, Órgão Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2013-10-24, Publicado em 2013-10-24).

Dessa forma, reverto a multa diária arbitrada contra os gestores; devendo, pois, ser imposta
à pessoa jurídica responsável pelo cumprimento do ato, no caso em apreço, o Estado do
Pará.
As multas diárias fixadas, entretanto, devem ser limitadas para evitar a apenação
desmensurada do agravante.
No caso de recalcitrância quanto à instalação de UTI (Unidade de Tratamento Intensivo) no
Município de Capanema, bem como, internação dos pacientes em rede privada autorizadas
para funcionamento por meio de TFD ou recurso próprios, custeando todas as despesas com
transporte, alimentação e hospedagem dos pacientes, inclusive acompanhantes, arbitrada em
R$1.000,00 (mil reais), limito ao teto máximo de R$100.000,00 (cem mil reais). Quanto à
obrigação de providências de competência do Estado para o funcionamento da UTI do
Hospital Saúde Center, cuja multa diária arbitrada pelo Juízo de piso é de R$500,00
(quinhentos reais), fixo teto máximo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento e dou parcial
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provimento, apenas para determinar que a multa diária deva ser de responsabilidade do ente
federativo e não do gestor, bem ainda impor limite ao patamar estabelecido a título de
astreintes, nos termos da fundamentação.
É o voto.
Belém, 19 de fevereiro de 2018.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora
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